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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDO GONÇALVES COELHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

5

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 30/12/2024 e arquivado em 30/12/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1356177-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
33213561775 - 14/10/2024
NIRE: 33.2.1356177-5
BORGON COMERCIO & SERVICOS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 64226439-1F84-41D3-BFFC-30AE7117E65D

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/01029788-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

BORGON COMERCIO & SERVICOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/01029788-3

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1356177-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

27/12/2024 10:13:41

JUCERJA
Último arquivamento:

BORGON COMERCIO & SERVICOS LTDA

NIRE: 33.2.1356177-5

Boleto(s): 104944861
Hash: 64226439-1F84-41D3-BFFC-30AE7117E65D

33213561775 - 14/10/2024

2 0 2 4 / 0 1 0 2 9 7 8 8 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

BORGON COMERCIO & SERVICOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LUCAS BERTO DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 83998843310

E-mail: lucasberto2023@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/12/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

27/12/2024
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BORGON COMERCIO & SERVICOS LTDA 

CNPJ: 17.650.203/0001-26 

 

MARCELO ENRICO BORGONGINO, brasileiro, nascido em 20/03/1963, Casado em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, Empresário, Portador da carteira de identidade nº 

4444780IFPRJ CPF nº 738.343.947-34, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Conde de Irajá, 

420, Rio de Janeiro, CEP 222.710-20.  

GABRIEL BORGONGINO, brasileiro, nascido em 11/09/1997, casado em comunhão parcial 

de bens, Empresário, CPF nº 130.481.957-42, portador da carteira de identidade nº 

315679845 DETRANRJ, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Conde de Irajá, 420, Rio de 

Janeiro, CEP 222.710-20.  

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BORGON COMERCIO & SERVICOS 

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

Comercial do RIO DE JANEIRO, sob NIRE nº 33803524029, com Rua Conde de Irajá, 420, 

Apartamento 206, Rio de Janeiro, CEP 222.710-20.devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 17.650.203/0001-26, deliberam de pleno e comum acordo 

ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio MARCELO ENRICO 

BORGONGINO, detentor de 100.00 (cem) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 

cada uma, correspondendo a R$ 100.00 (Cem Reais), cedendo e transferindo a totalidade das 

quotas para o GABRIEL BORGONGINO, que neste ato é remanescente e aumenta o Capital 

Social da Sociedade que passa a ser de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 

Sócio(a) GABRIEL BORGONGINO com início de mandato em 26/09/2024 com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou propriedade. 
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PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao único 

sócio GABRIEL BORGONGINO, já qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que 

está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo Primeiro: O administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma 

e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 

necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 

assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, 

assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito 

nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, 

adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil 

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, 

bancários, sociedades de economia mista, estabelecimentos instituições financeiras, Caixas 

Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir 

mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. Parágrafo Segundo: Faculta-

se sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome 

da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações 

que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado.  

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em RIO DE JANEIRO - RJ.  

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 

não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.  

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.  

RIO DE JANEIRO – RJ, 27 de dezembro de 2024. 

 

__________________________________________ 

MARCELO ENRICO BORGONGINO 

 

__________________________________________ 

GABRIEL BORGONGINO 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA BORGON COMERCIO & SERVICOS LTDA, NIRE 33.2.1356177-5, 

PROTOCOLO 2024/01029788-3, ARQUIVADO EM 30/12/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006615167, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

738.343.947-34 MARCELO ENRICO BORGONGINO

130.481.957-42 GABRIEL BORGONGINO

082.617.834-05 LUCAS BERTO DA SILVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

30 de dezembro de 2024.

_______________________________
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